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COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO ADMINISTRATIVO
1 592/201 9 MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE
008/201 9Contratante: Prefeitura Municipal de Natividade, CNPJ
28.920.304/0001 -96; Contratado: Luiz Guilherme de Souza
1 421 4769759, CNPJ: 32.81 7.732/0001 -65; Valor: R$ 600,00
(Seiscentos reais);Objeto: Contratação de show de esti lo
Sertanejo e Pop (Voz e Violão) denominado LUIZ GUILHERME
para apresentação no 2º Mega Feirão Liquida Natividade, na Av.
Amaral Peixoto, Centro, Natividade-RJ; Vigência: 30 dias ou até
a entrega total do serviço contratado; Data da
assinatura:1 2/04/201 9. A íntegra do Processo estará disponível
na sede da Prefeitura. SeverianoAntônio dos Santos Rezende-
Prefeito Municipal de Natividade.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 01 2/201 9

Processo: 567/201 9; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 01 2/201 8; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE,
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO, ESTRADAS VICINAIS, MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO URBANO, TRANSPORTE, DEFESA
CIVIL, GOVERNO" com preços inscritos nesta ata, conforme as
especificações constantes da Proposta Comercial referente ao
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 01 2/201 8 – PMN e
demais anexos, que constituem parte integrante desta ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em
conformidade com as especificações deste Edital e de seus
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ
CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: PADRÃO AUTO
POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, neste ato,
representado por Vinicius Borges Ferreira, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade nº 2058641 9-2
Detran/RJ e CPF nº 1 22.896.957-42. Vigência de 1 2 (doze)
meses, contados a partir de 21 de Março de 201 9; Data de
Assinatura: 21 /03/201 9. Preços registrados:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
Extrato: Inexigibi l idade de Licitação nº 01 2/201 9, Processo
Administrativonº1 607/201 9 Objeto: Contratação de um Grupo
Teatral denominado Grupo Nativo de Teatro para apresentação
da Peça Cultural Teatral “Encenação da Paixão de Cristo”,
conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Turismo.
Contratante: Prefeitura Municipal de Natividade. Contratado:
Grupo Nativo de Teatro,CNPJ 05.394.684/0001 -77.Justificativa:
Serviço artístico de renome Regional, consagrado pela opinião
publica e critica especial izada, sobre tudo gosto popular.
Fundamento Legal: Art.25, inciso I I I , da Lei nº 8.666/1 993. Prazo
de Execução: Até a entrega total do serviço. Valor Total:
R$3.400,00 (Três e quatrocentos reais). Data da
Ratificação:11 /04/201 9 SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS
REZENDE-Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 00001 5/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 2/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de
combustíveis para atender as demandas da frota de veículos da
Prefeitura de Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa: PADRÃO AUTO POSTO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de n.º
29.884.426/0001 -37, com o valor total de R$ 1 .052.702,80 (um
milhão, cinqüenta e dois mil , setecentos e dois reais e oitenta
centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 00001 5/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 20 de março de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o

Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000011 /1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0011 /201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de produtos
de açougue para atender as demandas das Secretarias
Municipais. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA
LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 1 0.866.908/0001 -36, com o valor
total de R$ 1 40.396,00 (cento e quarenta mil , trezentos e
noventa e seis reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000011 /1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para os registros
dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 08 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 00001 0/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 0/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Gêneros
Alimentícios em atendimentos as Secretarias Municipais de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: COELHO PINTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ de n.º 20.276.51 4/0001 -81 , com o valor total
de R$ 31 3.806,25 (trezentos e treze mil , oitocentos e seis reais
e vinte e cinco centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 00001 0/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 04 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 00001 0/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 0/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Gêneros
Alimentícios em atendimentos as Secretarias Municipais de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: EDLAYNE MUNIZ ARAUJO-EPP, inscrita no CNPJ
de n.º 1 8.202.674/0001 -34, com o valor total de R$ 21 3.337,20
(duzentos e treze mil , trezentos e trinta e sete reais e vinte
centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 00001 0/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 04 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000011 /1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0011 /201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de produtos
de açougue para atender as demandas das Secretarias
Municipais. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: EDLAYNE MUNIZ ARAUJO-EPP, inscrita no CNPJ
de n.º 1 8.202.674/0001 -34, com o valor total de R$ 11 0.574,80
(cento e dez mil , quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta
centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000011 /1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 08 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 00001 0/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
001 0/201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Gêneros
Alimentícios em atendimentos as Secretarias Municipais de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: ELAINE DIAS DE OLIVEIRA TIRADENTES ME,
inscrita no CNPJ de n.º 03.954.465/0001 -70, com o valor total
de R$ 91 .911 ,21 (noventa e um mil, novecentos e onze reais e
vinte e um centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 00001 0/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 04 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000011 /1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0011 /201 9, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de produtos
de açougue para atender as demandas das Secretarias
Municipais. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: AÇOUGUE SILVEIRA E LIMA NATIVIDADE LTDA,
inscrita no CNPJ de n.º 02.342.348/0001 -92, com o valor total
de R$ 279.1 37,35 (duzentos e setenta e nove mil , cento e trinta
e sete reais e trinta e cinco centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000011 /1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para os registros
dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 08 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de

Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 00001 2/1 9, TOMADA DE PREÇOS n.º 001 /201 9,
do Tipo Menor Preço Global, cujo Objeto é a contratação de
empresa especial izada para execução de obra da Rede de
Esgotamento Sanitário no Bairro Santa Rita de Cássia- Morro
da Formiga- Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa: P M C CONSTRUCOES LTDA,
inscrita no CNPJ de n.º 20.830.768/0001 -08, com o valor total
de R$ 60.464,67 ( Sessenta mil e quatrocentos e sessenta e
quatro reais e sessenta e sete centavos)
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 00001 2/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 02 de abri l de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

PORTARIA SMA Nº 023/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal DEUSA HELENA
DE SOUZA NUNES ocupante do Cargo de carreira de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 1 73703, 1 20
(cento e vinte dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 41 3/201 9, com início
retroativo em 04/02/201 9 e expirando em 03/06/201 9 referente
aos períodos aquisitivos de 2000/2005 e 2005/201 0 de acordo
com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 25 de Fevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 024/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal LUCY RIBEIRO
COUTO ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 1 06690, 30
(trinta dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 41 6/201 9, com início retroativo em
05/02/201 9 e expirando em 06/03/201 9 referente ao período
aquisitivo de 201 3/201 8, de acordo com o disposto no Artigo
1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 25 de Fevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 025/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal JOSE FERREIRA
FILHO ocupante do Cargo de carreira de MOTORISTA DE
VEÍCULOS PESADOS, matrícula nº 200603, 90 (noventa dias)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 630/201 9, com início em 06/03/201 9 e expirando
em 03/06/201 9 referente ao período aquisitivo de 201 2/201 7, de
acordo com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 25 de Fevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 026/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal ALZIRA BAZETH
DE MEDEIROS ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 1 36689, 1 20
(cento e vinte dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 388/201 9, com início
retroativo em 04/02/201 9 e expirando em 03/06/201 9 referente
aos períodos aquisitivos de 1 996/2001 e 2001 /2006 de acordo
com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 25 de Fevereiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 028/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal MANOEL FELIX
CORREA FILHO ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 1 42905,
30(trinta dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 752/201 9, com inícioretroativo
em 04/03/201 9e expirando em 02/04/201 9 referente ao período
aquisitivo de 1 996/2001 de acordo com o disposto no Artigo 1 22
da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 07 de Março de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 029/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de Doença
em Pessoa da Famíl ia a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ANDREA MATTOS
DE SOUZA MIRANDA, ocupante do cargo decarreira de
PROFESSOR PM II A matrícula nº 1 72642,1 80 (cento e oitenta)
dias de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Famíl ia,
conforme atestado médico acostado no Processo n° 359/201 9,
de acordo com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art.
1 1 7 § 2º Alínea I combinado com § 6º com efeito retroativo a
contar do dia 01 /02/201 9e expirando em30/07/201 9, correndo
as despesas por conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ,07 de Março de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 030/201 9

Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de Doença
em Pessoa da Famíl ia a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal FRANCIONE DA
SILVA FREITAS PAULA, ocupante do cargo decarreira de
MONITOR matrícula nº 1 86279,60 (sessenta) dias de Licença
por Motivo de Doença em Pessoa da Famíl ia, conforme
atestado médico acostado no Processo n° 382/201 9, de acordo
com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art. 1 1 7 § 2º
Alínea I combinado com § 6º com efeito retroativo a contar do
dia 01 /02/201 9e expirando em01 /04/201 9, correndo as
despesas por conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ,07 de Marçode 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

DECRETO Nº 047/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO:
- o feriado nacional do dia 1 9 de abri l , Sexta-feira da Paixão;
- que no ano corrente o feriado estadual do dia 23 de abri l , dia
de São Jorge, cairá numa terça-feira;
- que cumpre aos poderes públicos o dever de promover,
incentivar e facil itar todas as manifestações de cunho Religioso,
Cívico ou Patriótico,
DECRETA:
Art. 1 .º - PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas
municipais nos dias 1 8 e 22 de ABRIL, respectivamente, Quinta-
Feira Santa e segunda-feira anterior ao referido feriado
estadual.
Parágrafo Único – Não gozarão do ponto facultativo os
servidores que desempenham atividades emergenciais e/ou
essenciais de saúde, defesa civi l , guarda municipal e trânsito, a
fim de não comprometer a prestação de serviços básicos à
população.
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Prefeitura
Municipal de Natividade – RJ, 01 de abri l de 201 9. Severiano
Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
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